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“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL

BATALHÃO DE CHOQUE FAZ SIMULAÇÃO DE AÇÕES DE CHOQUE

O Batalhão de Choque (BPChoque) realizou uma simulação de ações de Choque em sua 

sede, na quarta-feira (09/06), onde houve várias demonstrações da conduta em ocorrência, que são de-

senvolvidas pela tropa vanguarda da Corporação, como distúrbios em praças desportivas, presídios,  

entre outras manobras.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ebenézer 12º BPM

Fone: 9977-4243

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Ivan DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Retificação

Retificação ao BG nº 084, de 07 MAI 2010

Referente ao início das atividades do 12º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência  
na Área da Caatinga (CIOSAC), que ocorreria no dia 15/07/2010, será adiado para o dia 02/08/2010. Os 
números  (87)  3848-1734  ou  (87)  3848-2385  ou  por  e-mail:  ciosaccustodia@bol.com.br estão 
disponibilizados,  para  obtenção  de  maiores  informações  a  respeito  do  curso.  (Nota  nº 
044/2010/Sec.Exp.).

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 741, de 07 JUL 2010

EMENTA: Dispensa  e  Designa  Instrutores  e  Monitores  no  ano letivo de 2010 do 
                   Colégio da Polícia Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 e 101 e 
seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 
JUN 94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei nº  
13.167,  de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei  nº 11.329,  de 16 JAN 96 
(Estatuto do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art.  2º e seus §§ 1º a 3º,  bem como o Art.  4º do Decreto 
14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº  
372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os percentuais do valor 
da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);

mailto:ciosaccustodia@bol.com.br


    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  127                                             03
12 DE JULHO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Considerando as disposições contidas na Portaria Normativa do Comando de Geral nº 050, 
de 08 ABR 2010, que aprovou a legislação que instituem Normas de Organização e Funcionamento de  
Direção Militar de Ensino, Subdireção Militar de Ensino, Supervisão Militar de Ensino, Coordenações 
de  Ensino,  Serviço  de  Orientação  Educacional  e  Assessorias  Técnico–pedagógicas  do  Colégio  da 
Polícia Militar (NOF – ENSINO/CPM-DP), publicada no SUNOR nº 015, de 14 ABR 2010.,

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar, a/c do dia 08 FEV 2010, de funções no CPM/DGP e com as respectivas 
cargas horárias, o servidor conforme dados abaixo especificados:

Posto/Grad. Mat. Nome Função H/a

Func. Civil 704-8 Inácia Gomes de Lima Tavares Monitora  de  Apoio  Técnico 
Pedagógico

200

Educação Infantil/Infantil III 188

Art. 2º - Dispensar, a pedido, a/c do dia 1º MAI 2010, de funções no CPM/DGP e com as 
respectivas cargas horárias, os servidores conforme dados abaixo especificados:

Posto/Grad. Mat. Nome Função H/a

Cel PM 01692-6 Ary Virgílio Falcão Instrutor de Educação Física-Atletismo 114 

Sgt PM 940723-5 Luciano Gonzaga da Silva Instrutor de Educação Física - Futsal 86

Art. 3º - Dispensar, a/c de 1º JUN 2010, de função no CPM/DGP e com a respectiva carga  
horária, o servidor conforme dados abaixo especificados:

Posto/Grad. Mat. Nome Função H/a

Cap PM 22339-5 Francisco de Assis Vidal Filho Instrução  Pré-Militar/Ensino 
Fundamental II

200

Art. 4º - Dispensar, a pedido, a/c do dia 03 JUN 2010, de função no CPM/DGP e com a 
respectiva carga horária, o servidor conforme dados abaixo especificados:

Posto/Grad. Mat. Nome Função H/a

Sd BM 798162-7 José Costa da Silva Instrutor  de  matemática  Pré-vestibular 
(noite)

29 

Art. 5º - Dispensar, a pedido, a/c do dia 22 JUN 2010, de função no CPM/DGP e com a 
respectiva carga horária, o servidor conforme dados abaixo especificados.

Posto/Grad. Mat. Nome Função H/a

Sgt PM 940723-5 Luciano Gonzaga da Silva Instrutor  de  Educação  Física-
voleibol

50
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Art. 6º - Designar, a/c do dia 08 FEV 2010, para função no CPM/DGP e com a respectiva 
carga horária, o servidor conforme dados abaixo especificados:

Posto/Grad. Mat. Nome Função H/a

Func. Civil 704-8 Inácia  Gomes  de  Lima 
Tavares

Educação Infantil/Infantil III 188

Art. 7º - Designar, a/c do dia 1º JUL 2010, para funções no CPM/DGP e com as respectivas 
cargas horárias, os servidores conforme dados abaixo especificados:

Posto/Grad. Matrícula Nome Função H/a

Cap PM 940195-4 Emerson  José  Lima  da 
Silva

Instrução  Pré-Militar/Ensino 
Fundamental II

200

Sd PM 111468-9 Edmar Pereira Coutinho Monitor  de  Correição 
Disciplinar Discente

200

Art. 8º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt  PM Mat.  20156-1/20º BPM, Admilson Irineu Antônio -  Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho 
deste Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, 
§ 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 6º, Parágrafo Único da Portaria do Comando Geral nº 552, de 
14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota nº 181/2010/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1463, de 05 JUL 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do 1º Ten PM Josué Inácio Correia Neto, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 31 
MAI a 24 SET 2010, participar do 18º Curso de Operações Especiais (18º COESP), categoria “B” para 
Oficiais e Sargentos.

(Transcrita do DOE nº 125, de 06 JUL 2010)
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2.2.0.   Do Comando Geral da PMPE

Nº 639, de 1º JUN 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº  
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I  -  Promover,  no  ato  de  transferência  à  Inatividade,  os  policiais  militares  abaixo 
discriminados:

À Graduação de 3º Sargento

01 Cabo 13016-8 Jose Severiano Filho
02 Cabo 14449-5 Carlos Alberto Ferreira da Silva
03 Cabo 16821-1 Jose Edilson da Cruz
04 Cabo 18054-8 Genival Ferreira dos Santos
05 Cabo 19088-8 Elizeu Ferreira Arruda
06 Cabo 19609-6 Severino Quirino da Silva
07 Cabo 19779-3 Arnaldo Gomes de Araujo
08 Cabo 20172-3 Geraldo Lins de Lemos
09 Cabo 20931-7 Mauro Clemente da Silva

À Graduação de Cabo

10 Sd 950338-2 Alexandre José dos Santos

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de 
Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na  
imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas  do Estado de Pernambuco,  do ato de 
transferência  para  a  Reserva  Remunerada  ou  Reforma  do  supracitado  militar,  impedirá  os  efeitos 
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 660, de 09 JUN 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº  
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I  -  Promover,  no  ato  de  transferência  à  Inatividade,  os  policiais  militares  a  seguir  
discriminados:

À Graduação de 3º Sargento

01 Cabo 15394-0 Geraldo Marques de Oliveira Filho
02 Cabo 15694-9 Carlos Roberto de Oliveira
03 Cabo 16192-6 Irapuan Jose Correia Barbosa
04 Cabo 17184-0 Aderval Ferreira da Hora
05 Cabo 17185-9 Sergio Fernandes Tavares
06 Cabo 17216-2 Severino Alves de Lima
07 Cabo 19769-6 Paulo Rodrigues Leite
08 Cabo 20359-9 Eliomar Apolinário da Cruz
09 Cabo 20376-9 Rui Severino Ferreira Filho
10 Cabo 20419-6 Francisco da Silva Carneiro

À Graduação de Cabo

11 Sd 15118-1 Josivaldo Gomes Brito
12 Sd 30423-9 Isocrates Rutemberg Mendes de Oliveira e Silva

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de 
Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na  
imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas  do Estado de Pernambuco,  do ato de 
transferência  para  a  Reserva  Remunerada  ou  Reforma  do  supracitado  militar,  impedirá  os  efeitos 
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 125, de 06 JUL 2010)

2.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos  Servidores  do Estado de Pernambuco

N° 2213, de 05 JUL 2010

O Diretor-Presidente no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.244/02,

R E S O L V E: 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 16 OUT 96, o Soldado PM Mat. 12635-
7,  Nilson Augusto Bezerra,  nos termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com os proventos 
integrais, com base no soldo de Soldado PM, conforme o Art. 83, Inciso III, § 2º, Inciso I da Lei nº  
10.426/90, cujo o Ato nº 2994, de 05 SET 00, considerado ilegal por força do Acórdão nº 2085/08 do  
Tribunal de Contas.

--oo(0)oo--

N° 2214, de 05 JUL 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 
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R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Valter Carneiro da Cunha, Mat. 
13899-1, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria 
n° 1456 do Comando Geral/PM, publicada em 07 SET 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei n° 6.783/74 e de acordo com os Encaminhamentos nº 760/06 e 2290/06 da DAJP/FUNAPE, com 
proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 10 MAR 07, data da publicação da Portaria-FUNAPE nº 
0543/07,  tornada  ilegal  pelo  Acórdão  do  TCE  nº  0023/09.  Dácio  Rijo  Rossiter  Filho  -  Diretor-
Presidente da FUNAPE.

(Transcritas do DOE nº 125, de 06 JUL 2010)

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

N° 732, de 02 JUL  2010

EMENTA: Prorrogação de Licença para Trato de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso 
X, do  Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Conceder em prorrogação,  para efeito de regularização, mais 02 (dois) anos de Licença  
sem Vencimentos para Trato de Interesse Particular (LTIP), a/c de 07 JUL 2010, com fundamento no 
Art. 130,  da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, na nova redação conferida pelo Art. 5º da Lei Complementar  
nº 16, de 08 JAN 96,  c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, de 05 JUL 2000, à servidora pública desta  
Corporação, Auxiliar de Enfermagem  PCPM-NM, Mat. 940552-6, Maria Sônia Barbosa.  

II  –  Registrar  que a  requerente  declarou que não deseja  continuar  contribuindo para  o 
FUNAFIN durante o período da L.T.I.P.

III – Constar, para fins de direito, que a servidora já gozou 04 (quatro) anos da referida  
licença.

4.0.0.   EXTRATO DE DECISÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 3240/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Fernando Moreira da Silva, Mat.  29489-6, 1º Sargento PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0255, publicada em 30 JAN 2010, retroagindo seus 
efeitos a 17 DEZ 08.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 18 JUN 2010.  
Conselheira Teresa Duere.

Nº 3245/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Naelson Ferreira da Silva, Mat. 18868-9, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4389, publicada em 31 DEZ 09.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 18 JUN 2010.  
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 3258/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Augusto Andrade da Mota, Mat. 17628-1, 2º Sargento PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0247, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 18 JUN 2010.  
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 3261/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Esequiel Galdino da Silva, Mat. 21503-1, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0556, publicada em 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 29 JUN 2010 
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 3293/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Josemi Simões da Silva, Mat. 23525-3, Soldado PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida. 
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0272, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 14 MAI 2010.  
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.

(Transcritos do DOE nº 125, de 06 JUL 2010)

4º P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  127                                             09
12 DE JULHO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque a traça os roerá como a roupa, e o bicho os comerá como a lã; mas a minha justiça durará  
para sempre, e a minha salvação de geração em geração. Isaías (51:8).  
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